
LEI MUNICIPAL Nº 3.843
Autoriza abertura de credito especial no valor de 
NCZ$ 2.965,86 no Orçamento do Município.

JOSÉ LUIZ ESPANHOL, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um credito especial no valor de NCZ$ 

2.965,86 (dois mil, novecentos e sessenta e cinco cruzados novos e oitenta e seis centavos), no 
Orçamento do Município de Carazinho, para participaçΓo do Município na aquisiçΓo de dois (2) 
enlaces de Rádios Monocal para os Distritos de Igrejinha e Coqueiros.

Paragrafo único - Para o Distrito de Igrejinha o Município participara com 2 (duas) cotas 
de um total de 13, no valor de NCZ$ 1.054,53 cada.  E, para o Distrito de Coqueiros, a parte do 
Município e de somente 1 (uma) cota de um total de 16, no valor unitário de NCZ$ 856,80, 
sendo as demais cotas adquiridas pela Comunidade de cada Distrito.

Art. 2º - Servira de recurso para cobertura do credito especial aberto pelo artigo anterior a 
reduçΓo de igual valor da verba código 4120.0606-126 - Equipamentos e Material Permanente.

Art. 3º - Revogadas as disposiç∙es em contrario, esta Lei entrara em vigor na data de sua 
publicaçΓo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 12 DE MAIO DE 1989.

a)JOSÉ LUIZ ESPANHOL
Prefeito Municipal

a)DIRCEU ANTONIO LOEFF
Sec.Mun.AdministraçΓo
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